
Prestação de serviço intelectual por PJ é constitucional

Ao permitir que prestadores de serviços intelectuais optem legitimamente pela constituição de pessoa
jurídica para exercer suas atividades, oferecendo-os benefícios fiscais e previdenciários, a Lei
11.196/2005 não incorreu em inconstitucionalidade.

Nelson Jr./SCO/STF

Relatora, ministra Cármen Lúcia declarou que a norma não é inconstitucional
Nelson Jr./SCO/STF

Essa foi a conclusão do Plenário virtual do Supremo Tribunal Federal, que na sexta-feira (18/12)
encerrou julgamento de ação declaratória de constitucionalidade ajuizada pela Confederação Nacional da
Comunicação Social (CNCOM) quanto ao artigo 129 da Lei 11.196/2005.

A norma diz que, para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços intelectuais, inclusive os de
natureza científica, artística ou cultural, se sujeita somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas.
Essa classificação é automática.

Para sua incidência, não importa se o serviço é prestado em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a
designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços.

O texto do artigo 129 ainda inclui que ela é aplicável sem prejuízo da observância do disposto no artigo
50 do Código Civil, que permite ao Judiciário desconsiderar a personalidade jurídica para alcançar bens
particulares de administradores ou de sócios em casos de desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

Fellipe Sampaio/SCO/STF
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Julgamento foi retomado após pedido de vista do ministro Dias Toffoli
Fellipe Sampaio/SCO/STF

O pedido pela declaração de constitucionalidade da norma foi feito porque, segundo a CNCOM, sua
aplicação está sendo afastada em decisões da Justiça do Trabalho e Federal e do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), que entendem que as empresas estariam burlando o Fisco ou
flexibilizando normas trabalhistas por meio da chamada “pejotização”.

Por maioria de votos, o Supremo declarou a constitucionalidade do artigo 129 da Lei 11.196/2005,
conforme o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia.

Ela foi acompanhada pelos ministros Alexandre de Moraes, Luiz Edson Fachin, Ricardo Lewandowski,
Gilmar Mendes, Celso de Mello, Luiz Fux, Dias Toffoli e Nunes Marques. Não votou, suspeito, o
ministro Luís Roberto Barroso.

Liberdade de organização
Segundo a ministra Cármen Lúcia, a norma se insere numa perspectiva de densificação da liberdade de
organização da atividade econômica empresarial, dotando-a da flexibilidade e da adequação atualmente
exigidas, e da necessária compatibilização com os valores sociais do trabalho.

A discussão se insere no âmbito do que foi definido pelo próprio STF na ADPF 324, quando declarou a
constitucionalidade da terceirização de serviços na atividade-meio e na atividade-fim das empresas.

Nelson Jr./STF
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Para ministro Marco Aurélio, lei contestada gera desequilíbrio na relação entre empregador e
empregado
Nelson Jr./STF

Por um lado, o artigo 129 da Lei 11.196/2005 compatibiliza-se a normatividade constitucional que
abriga a liberdade de iniciativa como fundamento da República. Por outro, não veda que sua legalidade e
regularidade sejam avaliadas pela administração ou pelo Poder Judiciário, quando acionado.

“A regra jurídica válida do modelo de estabelecimento de vínculo jurídico estabelecido entre prestador e
tomador de serviços deve pautar-se pela mínima interferência na liberdade econômica
constitucionalmente assegurada e revestir-se de grau de certeza para assegurar o equilíbrio nas relações
econômicas e empresariais”, concluiu a relatora.

Fraude trabalhista
Abriu divergência o ministro Marco Aurélio, para quem a norma significa nítida isenção no
cumprimento das atribuições sociais da empresa, que, ao afastar a contratação do empregado,
substituindo-o por prestador de serviço como pessoa jurídica, causa desequilíbrio na relação em prejuízo
do projeto constitucional de construir uma sociedade livre, justa e solidária.
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Carlos Moura/SCO/STF

Segundo a minstra Rosa Weber, norma implica verdadeiro menoscabo dos direitos
fundamentais do trabalhador
Carlos Moura/SCO/STF

A divergência foi seguida pela ministra Rosa Weber, para quem a pretensão reducionista de classificar
automaticamente o vínculo jurídico mantido entre o tomador e o prestador dos serviços intelectuais retira
do trabalhador a possibilidade de questionar no Poder Judiciário a definição da real configuração do
vínculo jurídico em que se deu a prestação dos serviços.

Nas palavras dela, “implica verdadeiro menoscabo dos direitos fundamentais do trabalhador previstos no
art. 7º da Constituição Federal , com nítida chancela de fraude à legislação trabalhista”.

Assim, a definição dos contornos das categorias do trabalho subordinado e da prestação de serviços em
caráter autônomo submete-se ao princípio da primazia da realidade. Ou seja, depende do jogo do poder
de direção do contratante concretamente manifestado na execução diária do contrato pelo trabalhador, a
ser analisado em cada caso.

Clique aqui para ler o voto da ministra Cármen Lúcia
Clique aqui para ler o voto do ministro Dias Toffoli
Clique aqui para ler o voto do ministro Marco Aurélio
Clique aqui para ler o voto da ministra Rosa Weber
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